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LEI Nº 860/2024 
 DE 04 DE ABRIL DE 2024 

 

Dispõe sobre a atualização do piso salarial dos 

Agentes Comunitários de Saúde – ACS e dos 

Agentes de Combate às Endemias - ACE 

integrantes do quadro permanente do 

serviço público municipal estabelecido pela 

Lei nº 825/2022. 

O Prefeito Municipal de Poço Verde/SE, no uso de suas atribuições 

legais e fundado no art. 1º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 825/2022 do 

Município de Poço Verde,  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica concedido o reajuste do piso salarial dos profissionais 

integrantes do quadro permanente de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e de 

Agentes de Combate às Endemias – ACE, do serviço público municipal de Poço 

Verde, Sergipe, para o ano de 2024 que passa a ser de R$ 2.824,00 (dois mil e 

oitocentos e vinte e quatro reais), correspondente ao nível III-B. 

Parágrafo Único: Em decorrência do reajuste acima apontado fica 

alterada a Tabela de Salários do anexo I da Lei 851/2023, passando a vigorar a 

desta Lei.  

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro do corrente ano. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                Gabinete do Prefeito do Município de Poço Verde/SE, 04 de abril de 2024. 

 

EVERALDO IGGOR SANTANA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

LEI SANCIONADA EM 

04 DE ABRIL DE 2024 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGOS: Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias – 
ACE 

NÍVEL-III-B Salário Base 

EFC/EM R$ 2.824,00 

ES R$ 3.106,40 

 
 
 

 

 

 

Everaldo Iggor Santana de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 


